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INFORMAÇÃO-PROVA

Técnicas Vocais e Instrumentais 2025

Prova 97

9º Ano de Escolaridade

O presente documento divulga informação relativa à Prova de Equivalência à 
Frequência do Ensino Básico da disciplina Técnicas Vocais e Instrumentais a realizar 
em 2025 pelos alunos que se encontram abrangidos pelos planos de estudo instituídos 
pela legislação em vigor.

A presente informação dá a conhecer os seguintes aspetos relativos à prova:

Objeto de avaliação
Caracterização da prova
Critérios gerais de classificação
Material autorizado
Duração

Objeto de avaliação

A prova tem por referência a legislação em vigor e o Programa da disciplina de 
Técnicas Vocais e Instrumentais.
A prova incide nas aprendizagens desenvolvidas no 3º ciclo do Ensino Básico. 
A prova desta disciplina permite avaliar, através de observação direta, os seguintes 
aspetos:
- Interpretação/ comunicação
- Perceção sonora e musical
- Criação / experimentação

Caracterização da prova

A prova prática é constituída por três grupos e é cotada para 100 pontos.
No Grupo I, avalia-se a aprendizagem no âmbito do domínio da Interpretação e 
Comunicação.
No Grupo II, avalia-se a aprendizagem no âmbito do domínio da Apropriação e 
Reflexão.
No Grupo III, avalia-se a aprendizagem no âmbito do domínio da Interpretação e 
Criação.
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A estrutura da prova sintetiza-se no Quadro 1.
Quadro 1 Valorização dos domínios / conteúdos na prova Cotação

Interpretação e 
Comunicação

Interpretação vocal de uma canção
Interpretação instrumental

40 Pontos

Apropriação e Reflexão Análise de partitura 40 Pontos

Interpretação e Criação Criação de um pequeno esquema 
rítmico

20 Pontos

Critérios gerais de classificação

No desempenho musical devem verificar-se as seguintes situações:
-Realização integral das questões apresentadas;
-Correção na postura corporal;
-Descodificação da simbologia musical;
-Interpretação correta e expressiva.
A cotação é atribuída tendo em conta o grau de complexidade dos exercícios práticos.
A anulação ou a não realização de qualquer item da prova tem a cotação de zero 
pontos.
A classificação final da prova de Técnicas Vocais e Instrumentais é cotada para 100 
pontos.

Material autorizado

O aluno deverá fazer-se acompanhar do seguinte material: 
- lápis, borracha, caneta ou esferográfica de tinta azul ou preta.

Duração

A duração da prova é de 45 minutos.


